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.\ TO"llO CARLO DA SILVA. PrclCito Municipal de Caruguatutuha. usando dus 
<11rihuiçõcs que lhe sün conferidas por Lei. r A/ SABE.R que a Camara Mu111c1pal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Are. 1° Fica criada no Município <lc Caraguutntuha o FLIC - FEIRA 
LITERÁRIA DE CARAGUATATUBA. que acontecerá anualmente. definida cm 
calcn<lario l!scolJr e coordenada pela Sccretana Mu111c1pal de Educação. cm parcena com a 
r L '-DACC - r undac;ào Cultural de Caraguatatuba. 

\ri. 2" A FLIC - FEIRA LITER/"\RIA DE CARAGUATATUBA tem 
como finalidade dcspcrtur o interesse pela leitura nos estudantes da Rede Municipal de Lnsmo 
c cm wda <;oc1..:dadc caraguatatubensc. O objeti\ o é fa/cr com que todos participem 
ativamente do projeto criando situações litcrúrias. espaços <lc leitura e cultura onde seJu 
destacado cm cada ano um cscrilor brasileiro. 

Art. 3" A proposta da feira reune ,., orkshops para professores. oficrnas para 
alunos da rede mu111c1pal de ensino. palestras com autores e pesquisadores. exposições. 
compra de liHos para o .icen o das bibliotecas e ou <;ala de leitura das escolas. apresentações 
musicais . • 1pr..:-.entac;õcs cênicas. espaços de leitura para os \ 1s1tantes. doação de livros e 
venda de tllulos. palestras para a formação de professores, criando um espaço de intcrcãmhio 
cultural. aprimoramento e estímulo para a toda u população. 

i\rt. 4" As Umdades Escolares e os Centros de Educação Infantil organin1r� 
anualmente seus projetos de leitura contemplando os ohjct1vos genus da leira. Os proJeti 
de\ erão ser composto" por apresentação. j ust1 licat1 va, objell vos. cstralcg1as. <lesem oh 1 menl1 
e 41\ ai iaçào com cm·oh 1 mcnto de toda a comumdade escolar @ 
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rt. 5" l·ica o Executivo autonzado a editar normas ou regulamentos sohrcli 
conccssàCl do prêmio de que trata a presente l ei. de\ endo conter prn1os. cntérios e valor ti 
premiação. melusl\ e criténos para part1c1pação ou não. entre outros d1spos1çõcs, bt.!m como JA 
dntoção orc;umcntóriu que suportará o ônus da premiação. 
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Art. 6° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotaçõl � 
orçamentárias propnas. dec;llnadas à manutenção do cnsmo. suplementadas se ncccssano. � 
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Are. 7" A presente Lei entrará cm vigor nu data de sua publicação. rc\ ogad� 
as disposições cm contrário. j 
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